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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 97, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO LITE FM LTDA. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 194,

de 17 de abril de 2001, que renova por dez anos, a partir de 1º de
maio de 1994, a permissão outorgada à Rádio Lite FM Ltda., ou-
torgada originalmente à Rádio Antena Um Ltda., para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 98, DE 2005

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE FORMAÇÃO SOCIAL, CULTU-
RAL E AMBIENTAL DO BARRETO -
AFSCAB a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Niterói, Es-
tado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.786, de 6 de dezembro de 2002, que autoriza a Associação de
Formação Social, Cultural e Ambiental do Barreto - AFSCAB a
executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, retificando-
se o prazo de autorização para 10 (dez) anos, tendo em vista o
disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 99, DE 2005

Aprova o ato que renova a concessão da
FUNDAÇÃO FREI ROGÉRIO para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Curitibanos, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 25

de junho de 2001, que renova por dez anos, a partir de 1º de maio de
1994, a concessão da Fundação Frei Rogério, outorgada originalmente
à Rádio Coroado Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora
em onda média na cidade de Curitibanos, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 100, DE 2005

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO RECÔNCAVO FM LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada na cidade de
Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.478, de 2 de agosto de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a partir
de 19 de setembro de 1996, a permissão outorgada à Rádio Re-
côncavo FM Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.

<!ID553404-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO
CONGRESSO NACIONAL No- 1, DE 2005

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 225, de 22 de novembro de 2004,
que “autoriza a Caixa Econômica Federal, em caráter excepcional e
por tempo determinado, a arrecadar e alienar os diamantes brutos
em poder dos indígenas Cintas-Largas habitantes das Terras In-
dígenas Roosevelt, Parque Indígena Aripuanã, Serra Morena e Ari-
puanã ”, terá sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias,
a partir de 8 de março de 2005, tendo em vista que sua votação não
foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 28 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID555295-0> DECRETO No- 5.381, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2005

Dá nova redação ao art. 2o do Decreto no

4.855, de 9 de outubro de 2003, que es-
tabelece prazo para o enquadramento jurí-
dico das cooperativas de eletrificação rural.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Atos do Poder Executivo
.
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